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                                MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nº 12206/CS

EXTRADIÇÃO Nº 1150

	REQUERENTE
	: GOVERNO DA ARGENTINA

	EXTRADITANDO
	: norberto raul tozzo

	RELATOR
	: Ministro Eros Grau



O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em atenção ao despacho de fls. 693, vem expor e requerer o seguinte.

1.
O Governo da Argentina, com base no Tratado de Extradição específico, formalizou pedido de extradição do seu nacional NORBERTO RAUL TOZZO, a fim de submetê-lo a processo judicial no qual lhe é imputada a prática dos crimes de homicídio duplamente qualificado e de desaparecimento forçado de pessoas, consoante o teor da Nota Verbal nº 492/2008 (fls. 4/29).

2.
O Ministério Público Federal apresentou parecer de mérito às fls. 549/556, manifestando-se pelo deferimento parcial do pedido de extradição instrutória somente em relação ao delito de seqüestro qualificado.

3.
Às fls. 562/571 e 574/582, a defesa do extraditando  postulou, novamente, o indeferimento do pedido de extradição ao argumento de que os documentos por ela trazidos aos autos às fls. 583/691 seriam suficientes para demonstrar

“(...) a total impossibilidade de entrega do Sr. NORBERTO RAUL TOZZO frente ao crime de sequestro qualificado, pelo fato da pretensão punitiva já ter prescrito no direito brasileiro pelo decurso do prazo do artigo 109, 110 e 111 do código penal brasileiro, frente a sentença da causa 13 de 09.12.1985 que recebeu o status de coisa julgada em 30.12.1986. Além disso, todos os instrumentos de prova levam ao convencimento que estas 4 (quatro) pessoas consideradas como desaparecidas pelo país requerente e sequestradas pela Douta Procuradoria Geral da República são consideradas como mortas a pelo menos 23 (vinte e três) anos na Argentina.” (fls. 582)

4.
Analisando a documentação acostada pela defesa do extraditando, observa-se que se trata de sentença judicial referente a terceira pessoa condenada pelo crime de homicídio sem a comprovação da materialidade delitiva, isto é, com base no instituto da morte presumida, não aceita no ordenamento jurídico pátrio para fins de configuração do crime previsto no art. 121 do Código Penal Brasileiro.

5.
Além disso, é defeso ao Estado requerido no processo de extradição – que se limita à análise dos requisitos formais previstos na Lei nº 6.815/80 e no eventual tratado de extradição específico, como ocorre na hipótese do caso em tela –, proceder à desclassificação do crime de seqüestro para o de homicídio, por se tratar de questão de mérito a ser analisada pelo Estado requerente. Tampouco pode reconhecer a prescrição da pretensão punitiva com base nessa eventual desclassificação do crime permanente para o instantâneo.

6.
Assim sendo, tendo em vista que os documentos apresentados pela defesa do extraditando em nada influenciam a análise dos requisitos formais necessários à extradição, uma vez que tratam de questões de mérito a serem apreciadas no processo originário de competência jurisdicional do Estado requerente, o Ministério Público Federal reitera o parecer de fls. 549/556, no qual manifestou-se pela procedência parcial do pedido de extradição.

Brasília, 20 de maio de 2010

CLÁUDIA SAMPAIO MARQUES

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA

APROVO:

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA


